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Matrícula Tipo do Processo Nº do Processo Resultado  
    

201410563 Permanência no Curso 23007.020826/2016-04 Deferido 
201420574 Permanência no Curso 23007.021133/2016-21 Deferido 
201320138 Permanência no Curso  23007.021378/2016-58 Deferido 
201111404 Permanência no Curso 23007.021595/2016-48 Deferido 
201511340 Permanência no Curso 23007.021933/2016-41 Deferido 
201311307 Permanência no Curso 23007.022077/2016-41 Indeferido 

201410550 
Permanência no Curso 

Fora do Prazo 23007.022368/2016-30 Deferido 

201311290 Matrícula fora do prazo 23007.026222/2016-63 Deferido 
201120451 Trancamento Parcial 23007.016236/2016-79 Deferido 
201420598 Trancamento Total 23007.017554/2016-57 Deferido 
2010.2015 Trancamento Total 23007.022731/2016-17 Deferido 
201410576 Trancamento Total 23007.023393/2016-31 Deferido 
201420819 Trancamento Total 23007.024791/2016-74 Deferido 
201610338 Trancamento Total 23007.026359/2016-18 Deferido 



201510279 Trancamento Total 23007.026670/2016-67 Deferido 

201611218 
Aproveitamento de 

Estudos 
23007.022422/2016-47 Deferido 

201520310 
Aproveitamento de 

Estudos 23007.023811/2016-90 Deferido 

201611192 
Aproveitamento de 

Estudos 23007.022365/2016-04 Deferido 

201610312 
Aproveitamento de 

Estudos 
23007.022444/2016-15 Deferido 

201611542 
Aproveitamento de 

Estudos 
23007.022848/2016-09 Deferido 

201611203 
Aproveitamento de 

Estudos 
23007.022852/2016-69 Deferido Parcialmente 

201111135 
Convalidação de Carga 

Horária Curricular 23007.023737/2016 Deferido 

 
 
 

Obs.: O resultado do processo é retirado da reunião do Colegiado do curso e demanda tempo para ser 
registrado, visto que é feito pela Surrac – Superintendência de Registros Acadêmicos. 
 
Se o processo for indeferido, o discente tem 5 (cinco) dias a partir da publicação, seja pelo boletim ou por 
email (o que ocorrer primeiro), para dar ciência e, caso deseje, recorrer. 
 

Atenciosamente 
 

Nugteac – Núcleo de Gestão Técnica Acadêmica 


